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CAPÍTULO II
DA INVESTIDURA

Art. 10. A investidura nos cargos de provimento efetivo do Po-
der Judiciário do Rio Grande do Norte dar-se-á mediante aprova-
ção em concurso público de provas ou de provas e títulos, sempre 
no padrão 1 dos respectivos grupos ocupacionais, observando-se a 
correspondente categoria funcional, nos termos dos Anexos I e VII 
desta Lei Complementar.

§ 1º Após investido no cargo, o servidor público, obrigatoria-
mente, será submetido a curso introdutório, a ser ministrado pela 
Escola Superior da Magistratura do Rio Grande do Norte (ESMARN) 
e supervisão do Departamento de Recursos Humanos, observando-
-se as categorias funcionais e níveis estabelecidos art. 2º, I e X, da 
presente Lei Complementar.

§ 2º Fica vedada a cessão dos servidores durante o período de 
estágio probatório, exceto nos casos de ocupação de função de con-
fiança ou cargo de provimento em comissão, ou com atribuições 
equivalentes.

CAPÍTULO III
DO APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 11. O cômputo do tempo de serviço público prestado a 
outros poderes ou entidades da administração pública direta ou au-
tarquias e fundações públicas do Estado do Rio Grande do Norte, 
após o estágio probatório, será feito da seguinte forma:

I- a soma do tempo de serviço de 05 (cinco) até 09 (nove) anos 
corresponderá a um padrão; e

II- quando este somatório for superior a 09 (nove) anos corres-
ponderá a 02 (dois) padrões.

§ 1º As frações de tempo de serviço serão aproveitadas, ar-
redondando-se para 01 (um) ano, quando o resíduo temporal for 
superior a 06 (seis) meses.

§ 2º A contagem de tempo disciplinada no inciso II do caput 
deste artigo fica limitada a 02 (dois) padrões.

§ 3º Os servidores cedidos a outros órgãos poderão aproveitar 
as qualificações adquiridas, desde que dentro dos requisitos deste 
Plano e limitado a 01 (um) padrão de progressão.

§ 4º Fica vedado o cômputo do tempo de serviço prestado a 
outros poderes ou entidades da administração pública direta ou au-
tarquias e fundações públicas, para efeito de hierarquização, nos 04 
(quatro) padrões finais do quadro de progressão funcional.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 12. A criação dos cargos públicos de provimento efetivo 
dar-se-á no padrão inicial da carreira e a eles reverterão as vagas 
ocorridas.

Parágrafo único. Os cargos públicos de provimento efetivo se-
rão organizados em quadros permanentes e estruturados em níveis 
de carreira e vencimentos, conforme disposto nos Anexos I e VII 
desta Lei Complementar.

Art. 13. O Quadro dos Cargos Públicos de Provimento Efetivo 
do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte é composto 
pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos Cargos e 
atribuições gerais:

I- Analista Judiciário, Auxiliar Técnico e Assistente em Adminis-
tração Judiciária: atividades de planejamento, organização, coorde-
nação, supervisão técnica, assessoramento, estudo, pesquisa, ela-
boração de laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas 
de elevado grau de complexidade;

II- Oficial de Justiça: execução de atividades externas de cum-
primento de mandados judiciais, na forma presencial e/ou eletrôni-
ca estabelecida pela legislação processual civil, penal e demais leis 
especiais; e.

III- Técnico Judicial: execução de tarefas, de nível intermediário 
e sob supervisão, de suporte técnico, judiciário, administrativo em 
geral e de apoio especializado.

Art. 14. Os cargos que integram o Quadro dos Cargos Públicos 
de Provimento Efetivo do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande 
do Norte classificam-se em categorias funcionais, subdivididos nas 
seguintes áreas:

I- Área Administrativa, compreendendo os cargos a que são 
inerentes atividades administrativas de nível superior e médio dos 
quais se exige dos titulares o domínio de habilidades e competên-
cias específicas, tais como administração, contabilidade, economia, 
ciências atuariais, dentre outras relacionadas diretamente com os 
objetivos institucionais do Poder Judiciário na esfera dos recursos 
humanos, material e patrimônio, orçamento e finanças, contratos e 
licitações, transporte e segurança e demais funções complementa-
res de apoio administrativo;

II- Área de Apoio Especializado, compreendendo os cargos a 
que são inerentes atividades específicas de nível superior e médio 
para a execução dos quais se exige dos titulares o devido registro 
no órgão fiscalizador do exercício da profissão ou o domínio de ha-
bilidades e competências especializadas, tais como saúde, arquite-
tura, engenharia, psicologia, comunicação social, biblioteconomia,   
transporte, programação visual, serviço social, pedagogia, tecnolo-
gia   da   informação, estatística, dentre outras; e

III- Área Judiciária, compreendendo os cargos a que são ineren-
tes atividades fins de nível superior, preferencialmente em Direito, 
e de nível médio, relacionadas diretamente com os objetivos insti-
tucionais do Poder Judiciário.

§ 1º É atribuição do Tribunal de Justiça, por seu Órgão Plenário:
a)renomear, sem alteração de atribuições e vencimentos, os 

cargos que integram o Quadro dos Cargos Públicos de Provimento 
Efetivo do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte;

b)realocar o quantitativo dos cargos vagos por área e especiali-
dade, atendidas a necessidade e a conveniência dos serviços e des-
de que estejam no mesmo nível e tabela remuneratória.

§ 2º Os quantitativos e os perfis dos cargos públicos de provi-
mento efetivo que integram as categorias funcionais, objeto deste 
artigo, estão relacionados nos Anexos VI e IX desta Lei Complemen-
tar.

CAPÍTULO V
DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 15. Os cargos públicos de provimento em comissão da atu-
al estrutura do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte 
terão suas denominações estabelecidas em códigos de CJ-001 a CJ-
009, em conformidade com o Anexo II desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O provimento dos cargos públicos comissiona-
dos integrantes da estrutura da Presidência, da Corregedoria Geral 
da Justiça (CGJ), da Vice- Presidência, da ESMARN, da Ouvidoria, do 
Tribunal Pleno e Câmaras, dos Gabinetes dos Desembargadores e 
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• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-
trativo no que se refere às suas atividades-meio;

• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 
constitucionalmente;

• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-
lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
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— Princípios do Contraditório, da Ampla defesa e do Juiz Na-
tural

Princípio do Contraditório e da Ampla defesa
Originário do princípio do devido processo legal, o contradi-

tório é um dos mais importantes princípios, tendo aplicabilidade 
não apenas no âmbito jurisdicional, mas também no administrativo 
bem como no negocial. 

Previsto na Constituição Federal Brasileira de 1.988, o princí-
pio do contraditório é garantia a todos os que dele venham a pre-
cisar em sua defesa. Vejamos o disposto no art. 5º, inciso LV da 
CFB/1.988: 

Art. 5º, LV -  Aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Destaque-se que o princípio do contraditório se encontra com-
posto de duas importantes garantias ou dimensões, sendo elas: a 
formal/participação e a substancial/poder de influência. Vejamos 
como funcionam esses dois institutos:

• Garantia ou dimensão formal/participação
 Diz respeito à dimensão formal do princípio do contraditório. 

Trata-se da garantia que toda pessoa possui de ser ouvida, de par-
ticipar do processo, além de ser comunicada dos atos processuais e 
de poder manifestar-se no processo.

• Garantia ou dimensão substancial 
Trata-se do poder influenciador das decisões do órgão jurisdi-

cional. É o que também chamamos de poder de influência da par-
te, pois, não é suficiente apenas que a parte seja ouvida. A parte 
também tem o direito de influenciar na decisão judicial. É essa di-
mensão que impede, por exemplo, a prolação de decisões que se 
encontrem eivadas de surpresa para as partes, levando em conta 
que as situações que serão submetidas a julgamento, deverão antes 
disso, passar pelo contraditório. 

Ressalta-se que a garantia ou dimensão substancial do contra-
ditório encontra respaldo no artigo 10 do Código de Processo Civil, 
determinando o seguinte:

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício. 

Desta forma, não é permitido que o órgão jurisdicional tome 
decisões fundadas apenas em argumento, questão jurídica, bem 
como questão de fato que não tenha sido submetida de maneira 
prévia às partes processuais, surgindo, assim, a necessidade de in-
timação das partes por parte do órgão jurisdicional para que es-
tas se manifestem a respeito da lide em questão, dando ênfase em 
especial à razão do exercício democrático e cooperativo do poder 
jurisdicional. Tal fato busca evitar também a chamada “decisão-sur-
presa”, que será considerada nula por violação ao princípio do con-
traditório. 

A título de exemplo, verifica-se que o art. 190 do Código de 
Processo Civil é permissionário da celebração de negócios jurídicos 
processuais atípicos. Assim dispõe o referido diploma legal: 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam au-
tocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mu-
danças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo. 

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará 
a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes 
aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 
em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em 
manifesta situação de vulnerabilidade. 

Nesse sentido, verifica-se ainda, que a maioria da doutrina en-
tende que um negócio jurídico processual celebrado entre as partes 
possui o condão de reestruturar a conformação do contraditório.  
E é por esta razão que o controle judicial do efetivo contraditório 
está sujeito a ocorrer somente em situações de nulidade, inserção 
abusiva em contrato de adesão, bem como de manifesta situação 
de vulnerabilidade advinda da parte, significando que o magistrado 
não poderia interferir na vontade das partes em relação à forma 
pela qual decidiram conformar o contraditório naquele processo 
específico. 

Notas importantes
• No processo arbitral também existe a necessidade de res-

peito ao princípio do contraditório, tendo em vista que a Lei nº. 
9.307/1.996 aduz no artigo 21, significativa previsão nesse sentido. 
Vejamos:

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido 
pelas partes na convenção de arbitragem, que poderá reportar-se 
às regras de um órgão arbitral institucional ou entidade especializa-
da, facultando-se, ainda, às partes delegar ao próprio árbitro, ou ao 
tribunal arbitral, regular o procedimento.

 § 2º. Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os 
princípios do contraditório, da igualdade das partes, da imparciali-
dade do árbitro e de seu livre convencimento. 

• Existe relação entre a ampla defesa e o princípio do contra-
ditório, posto que a ampla defesa se trata de direito fundamental 
de ambas as partes, vindo a consistir no conjunto de formas ade-
quadas para o exercício efetivo e adequado do contraditório. Assim, 
conclui-se que a ampla defesa se encontra condizente ao aspecto 
substancial do princípio do contraditório como um todo.

Princípio do Juiz Natural
O princípio do juiz natural é originário da Constituição Inglesa 

de 1.215, que previa o legítimo julgamento de seus pares e pela lei 
da terra. Entretanto, a institucionalização desse importante princí-
pio ocorreu na França por meio do art. 17 do título II da Lei Francesa 
de 1.970 que predispunha que “a ordem constitucional das jurisdi-
ções não pode ser perturbada, nem os jurisdicionados subtraídos 
de seus juízos naturais, por meio de qualquer comissão, nem me-
diante outras atribuições ou evocações, salvo nos casos determina-
dos pela Lei.”

Já no Brasil, salvo a Constituição de 1.937, todas as demais 
constituições previam o princípio do juiz natural em seus cadernos. 
O princípio do juiz natural proíbe a criação de tribunais extraordiná-
rios ou de exceção, bem como a transferência de causa para outro 
tribunal.
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nais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) 
de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu país 
também. 

INQUÉRITO POLICIAL

— Inquérito Policial
O Inquérito Policial possui natureza de procedimento de natu-

reza administrativa. Não é ainda um processo, por isso não se fala 
em partes, munidas de completo poder de contraditório e ampla 
defesa. Ademais, por sua natureza administrativa, o procedimento 
não segue uma sequência rígida de atos.

Nesse momento, ainda não há o exercício de pretensão acu-
satória. Não se trata, pois, de processo judicial, nem tampouco de 
processo administrativo. O inquérito policial consiste em um con-
junto de diligências realizadas pela polícia investigativa.

O Inquérito Policial é definido como um procedimento adminis-
trativo inquisitório e preparatório, presidido pelo Delegado de Polí-
cia, com vistas a identificação de provas e a colheita de elementos 
de informação quanto à autoria e materialidade da infração penal, 
a fim de possibilitar que o titular da ação penal possa ingressar em 
juízo.

 Para que se possa dar início a um processo criminal contra al-
guém, faz-se necessária a presença de um lastro probatório míni-
mo, apontando no sentido da prática de uma infração penal e da 
probabilidade de o acusado ser o seu autor. Daí a finalidade do in-
quérito policial, instrumento usado pelo Estado para a colheita des-
ses elementos de informação, viabilizando o oferecimento da peça 
acusatória quando houver justa causa para o processo.

 Muitas vezes o titular da ação penal (Ministério Público) não 
consegue formar uma opinião sobre a viabilidade da acusação sem 
as peças informativas do inquérito policial. Portanto, a finalidade 
do inquérito é colher esses elementos mínimos com vistas ao ajui-
zamento ou não da ação penal. 

O IP é o principal instrumento investigatório usado pelo Estado.
Procedimento administrativo (não é processo judicial, nem 

administrativo – do inquérito não resulta a imposição de sanção) 
inquisitório (contraditório diferido – não há contraditório nem am-
pla defesa) e preparatório (conduzido pelo delegado para colher 
elementos para o MP ou querelante poder ingressar em juízo), 
presidido pela autoridade policial (delegado de polícia), com o ob-
jetivo de identificar fontes de provas (anteriores e independentes 
ao processo – pessoas e coisas que tenham alguma informação do 
fato delituoso) e colher elementos de informação (são colhidos em 
investigação/não é obrigatória a observância do contraditório e am-
pla defesa/juiz intervém quando necessário e provocado/tem como 
finalidade ensejar a decretação de medidas cautelares *fumus co-
missi delict – fumaça do cometimento do delito* e auxiliam na for-
mação da opinio delict – convicção do titular da ação penal, não é 
prova – prova passa por contraditório judicial) quanto à autoria e 
materialidade da infração penal, a fim de permitir que o titular da 
ação penal possa ingressar em juízo. 

CARACTERÍSTICAS DO IP

— Procedimento escrito.
— Dispensável, quando já há justa causa para o ofereci-

mento da acusação.
— Sigiloso.

— Inquisitorial, pois ainda não é um processo acusató-
rio.

— Discricionário, a critério do delegado que deve deter-
minar o rumo das diligências de acordo com as peculiari-

dades do caso concreto.
— Oficial, incumbe ao Delegado de Polícia (civil ou fede-

ral) a presidência do inquérito policial.
— Oficioso, ao tomar conhecimento de notícia de crime 

de ação penal pública incondicionada, a autoridade 
policial é obrigada a agir de ofício.

— Indisponível, a autoridade policial não poderá mandar 
arquivar autos de inquérito policial.

Súmula Vinculante nº 14: É direito do defensor, no interesse 
do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

PRAZOS DO IP – CONFORME O PACOTE ANTICRIME

— No CPP o prazo é de 10 dias, prorrogável por mais 15 dias se 
o réu estiver preso, ou, o limite máximo para a conclusão do IP 

é de 30 dias prorrogável, se o réu se encontra solto;
— No IP federal o prazo é de 15 dias, prorrogável por mais 15 

dias se o réu estiver preso, ou, possui o limite de 30 dias caso o 
réu esteja solto;

Novidade: § 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação da autoridade 

policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única 
vez, a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o 

que, se ainda assim a investigação não for concluída, a prisão 
será imediatamente relaxada. 

— Se o caso envolver a lei de drogas, o prazo é de 30 dias pror-
rogável por mais 30 dias, em caso de réu preso, bem como, 90 

dias prorrogável por mais 90 dias se o réu estiver solto;
— Crime contra a economia popular tem prazo máximo de 

conclusão do inquérito de 10 dias sempre;
— Prisão temporária decretada em inquérito policial relativo a 
crimes hediondos e equiparados possui o prazo de 30 dias + 30 

dias, em caso de réu preso.

O Pacote Anticrime trouxe novo procedimento para o arquiva-
mento no âmbito da justiça estadual, justiça federal e justiça co-
mum do DF. De acordo com o art. 28 do CPP reformado, deixará de 
haver qualquer controle judicial sobre a promoção de arquivamen-
to apresentada pelo Ministério Público. 

Ocorre que, a eficácia desse dispositivo foi suspensa em vir-
tude de medida cautelar concedida nos autos de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Inclusive, foi determinado que o antigo art. 
28 permaneça em vigor enquanto perdurar a cautelar.




